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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 217/2020 

 

Dispõe sobre o Currículo do 

Curso de Especialização em 

Saúde Estética. 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo n° SPG- 

134/2020, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica aprovado o currrículo do Curso de Especialização em Saúde Estética, 

proposto pelo Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade de Taubaté, para os alunos 

ingressantes a partir do ano letivo de 2021. 

 

Art. 2º O  Curso de Especialização Saúde Estética, terá a duração de  14 (quatorze 

meses) meses, correspondente à carga horária de 420 (quatrocentas e vinte) horas, conforme a 

seguinte matriz curricular: 

 

MÓDULO I - BÁSICO 

DISCIPLINAS C/H 

Anatomia Aplicada à Estética 16 

Anátomofisiopatologia da Pele e Microbioma Cutâneo 16 

Semiologia (Anamnese, Avaliação, Definição de Procedimentos, Estratégias, 

Acompanhamento e Evolução) 

16 

Cosmetologia Estética 16 

Cosmetologia Estética Avançada 16 

Carga horária total das disciplinas do Módulo I  80 

 

MÓDULO II – ESPECÍFICO COM TÉCNICAS MANUAIS 

DISCIPLINAS C/H 

Recursos Estéticos Manuais 16 

Mesoterapia/Intradermoterapia 16 

Microagulhamento 16 

Tricologia e PEIM – Procedimento Estético Injetável para Microvasos 16 
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Peeling Químicos e Físicos 16 

Toxina Botulínica – Anatomia aplicada 16 

Preenchedores – Anatomia aplicada 16 

Bioestimuladores de Colágeno e Fios de Sustentação 16 

Farmacologia e Prescrições na Farmácia Estética 16 

Carga horária total das disciplinas do Módulo II 144 

  

MÓDULO III – ESPECÍFICO COM EQUIPAMENTOS E ATUAÇÃO PRÁTICA  

DISCIPLINAS C/H 

Recursos estéticos da Eletroterapia e Ultrassom 16 

Fototerapia – Luz Intensa Pulsada, Led e Laser de Baixa Potência 16 

Ozonioterapia Carboxiterapia 16 

Jato de Plasma/eletrocautério e Laser Ablativo 16 

Radiofrequencia Criofrequência 16 

Biossegurança na Estética e Gerenciamento de Resíduos; Bioética e Assuntos Regulatórios 16 

Gestão de Negócios e Empreendedorismo (Gestão Financeira, Administrativa, 

Mercadológica e de Ambientação para Clínicas de Estética); Atuação nas Redes Sociais 

16 

Práticas Integradas – paciente modelo 64 

Carga horária total das disciplinas do Módulo III 176 

  

Carga horária total dos Módulos  400 

Atividades de Pesquisa 20 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 420 

 

Art.3º  São consideradas atividades de pesquisa aquelas realizadas pelo estudante por 

meio de estudos e práticas transversais e interdisciplinares, tais como: análise de casos, elaboração 

de relatórios, resolução de exercícios, leitura de artigos, pesquisas bibliográficas, participação de 

cursos livres ou congresso, entre outros, mas que sejam pertinentes ao aprofundamento de sua 

especialização. 

 

Art. 4º O certificado de Especialização em Saúde Estética será expedido pela Pró-reitoria 

de Pesquisa e Pós-graduação aos alunos aprovados em todas as disciplinas elencadas na matriz 

curricular, e também nas Atividades de Pesquisa. 
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Art. 5° A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 12 de novembro de 2020. 

 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 17 de novembro de 2020. 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 

 

 

 

 

 

 


